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VAMOR DIAS CHAVES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29385/15 0892853-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
ERIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO BORGES TRANSPORTES 

ME

RF AIIPM DATA VALOR

29399/15 0892993-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERSON VICARI TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29380/15 0892828-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GIUSEPPE DEDONO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29387/15 0892877-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JAIR MORAES DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29391/15 0892919-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO JERONIMO DE FREITAS BORGES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29395/15 0892956-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOEL OLIVEIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29384/15 0892841-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
MARLI FERREIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29393/15 0892932-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAIMUNDO FERREIRA DA ROCHA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29397/15 0892970-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ROBERTO CARLOS LIMA RAMOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29389/15 0892890-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
VAMOR DIAS CHAVES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29386/15 0892865-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
SEMIAO SANTANA MENEZES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29236/15 0892804-A 09-11-2015 R$ 104,24
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, a TABELA HORÁRIA
PR-RMSP/TCR/3325/15
VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29284/15 0892415-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29283/15 0892403-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29249/15 0892518-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29251/15 0892531-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29256/15 0892580-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29304/15 0892592-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29167/15 0892506-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29166/15 0892490-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29250/15 0892520-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29252/15 0892543-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29253/15 0892555-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29254/15 0892567-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29255/15 0892579-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

28488/15 0892427-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
28489/15 0892439-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
28490/15 0892440-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29162/15 0892452-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29163/15 0892464-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29164/15 0892476-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29165/15 0892488-A 09-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele
PR-RMSP/TCR/3326/15
ANTONIO PINHEIRO RIBEIRO COTIA ME

RF AIIPM DATA VALOR

29262/15 0891952-A 09-11-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ELIO ROCHA FONTES TRANSPORTES- ME

RF AIIPM DATA VALOR

29436/15 0892038-A 09-11-2015 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas
JOAO PEREIRA DE LIMA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

29266/15 0891990-A 09-11-2015 R$ 26,06
29458/15 0892117-A 09-11-2015 R$ 26,06

SILVIO CEZAR FERREIRA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

29263/15 0891964-A 09-11-2015 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
EZEQUIEL FRAGA TEIXEIRA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

29437/15 0892040-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERSON FERREIRA DOS SANTOS TRANSPORTE ME

RF AIIPM DATA VALOR

29440/15 0892075-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO PEREIRA DE LIMA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

29267/15 0892002-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOSE RODRIGUES EMBU DAS ARTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29269/15 0892026-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29499/15 0893699-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29500/15 0893705-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29501/15 0893717-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29502/15 0893729-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29503/15 0893730-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29504/15 0893742-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29305/15 0893675-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29509/15 0893754-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29510/15 0893766-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
29549/15 0893821-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
PR-RMSP/TCR/3323/15
ANGELA MARIA PITA MELO TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

29443/15 0893640-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ANTONIO CALDEIRA FRANCO JUNIOR ME

RF AIIPM DATA VALOR

29338/15 0893523-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ANTONIO CAMELO MACHADO TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

29434/15 0893626-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ELIO ROCHA FONTES TRANSPORTES- ME

RF AIIPM DATA VALOR

29435/15 0893638-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FABIO RICARDO DE JESUS TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

29347/15 0893572-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
HELCIO ROMERO LINO-ME

RF AIIPM DATA VALOR

29334/15 0893493-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOEL JOSÉ ALVES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29335/15 0893500-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
NATALINO BISPO DA SILVA COTIA ME

RF AIIPM DATA VALOR

29350/15 0893602-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
29446/15 0893663-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

NILOEDSON SILVA NASCIMENTO TRANSPORTES-ME

RF AIIPM DATA VALOR

29336/15 0893511-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
PAULO SILAS CORREA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

29333/15 0893481-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
SINDOVAL JOSÉ FERREIRA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

29348/15 0893584-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
GENELVA DOS SANTOS COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29344/15 0893547-A 10-11-2015 R$ 26,06
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
ALIPIO CARLOS DE JESUS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29313/15 0893470-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ANGELA MARIA PITA MELO TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

29444/15 0893651-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
GENELVA DOS SANTOS COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29345/15 0893559-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOAO BATISTA FILHO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29346/15 0893560-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
LEANDRO DE CASTRO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29339/15 0893535-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
MARCOS ANTONIO DA SILVA ME

RF AIIPM DATA VALOR

29424/15 0893614-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
SINDOVAL JOSÉ FERREIRA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

29349/15 0893596-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
PR-RMSP/TCR/3324/15
ERIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO BORGES TRANSPORTES 

ME

RF AIIPM DATA VALOR

29398/15 0892981-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERSON VICARI TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29379/15 0892816-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JAIR MORAES DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29390/15 0892907-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO JERONIMO DE FREITAS BORGES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29394/15 0892944-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOEL OLIVEIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29383/15 0892830-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
MARLI FERREIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29392/15 0892920-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAIMUNDO FERREIRA DA ROCHA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29396/15 0892968-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ROBERTO CARLOS LIMA RAMOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

29388/15 0892889-A 09-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos da 

PGE comunica que no dia 17-11-2015, às 17h, foram encerradas 
as inscrições dos interessados para participar do IV Congresso 
Paulista de Direito Administrativo: controle, infração e sanção 
do Direito Administrativo – Homenagem ao professor Geraldo 
Ataliba, promovido pela Associação dos Advogados de São 
Paulo (AASP). O evento será realizado nos dias 03 e 04-12-
2015, na Associação dos Advogados de São Paulo (AASP). 
Realizado o sorteio eletrônico, ficam deferidas as inscrições 
abaixo relacionadas,

1. Carolina Pellegrini Maia Rovina
2. Deise Carolina Muniz Rebello
3. Andre Luiz dos Santos Nakamura
4. Victor Teixeira de Albuquerque
5. Carlos Jose Teixeira de Toledo

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Portaria G. PR-1, nº 13, de 19-11-2015
O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional 

da Grande São Paulo, e, à vista do que consta das Deliberações 
CPGE nºs 59/95 e 60/95, resolve:

Artigo 1º - Fica constituída Comissão para a realização de 
Concurso para admissão de 21 vagas (ou mais vagas que vierem 
a ser criadas) de Estagiários de Direito na Procuradoria Regional 
da Grande São Paulo, na área do Contencioso Geral e Tributário 
Fiscal, da Seccional de Diadema, com os seguintes Procurado-
res do Estado: Drs. Bruno Maciel dos Santos, Alexander Silva 
Guimarães Pereira, Sueine Patrícia Cunha de Souza e Nayara 
Crispim da Silva.

Parágrafo único - A comissão será presidida pela Dra. Sueine 
Patrícia Cunha de Souza.

Artigo 2º - Os integrantes da Comissão deverão, desde logo, 
fixar e fazer publicar a data da realização do Concurso, que 
obedecerá às regras gerais estabelecidas pelo Conselho da PGE.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Extrato de Contrato
Processo G.DOC 18629-944170/2015
Contrato PR-1 025/2015
Contratante: PGE - Procuradoria Regional da Grande São 

Paulo
Contratada: Eusébio Alves de Fontes Junior - ME
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação 

de serviços de transporte de autos judiciais, em pelo menos um 
veículo fechado, com respectivo condutor habilitado e 01 (um) 
ajudante, para locais certos e determinados, dentro do perímetro 
da Região Metropolitana da Grande São Paulo – LOTE 02 – para 
atender à Procuradoria Seccional de Diadema e o Setor de 
Acompanhamento de Processos de São Bernardo do Campo 
conforme especificações constantes do projeto básico (Anexo I 
e III), que fazem parte integrante deste contrato.

Modalidade de licitação: Pregão eletrônico
Valor mensal: R$ 830,00
Valor total: R$ 9.960,00
Vigência: 12 meses, de 23-11-2015 a 22-11-2016
Parecer PR-1 09/2015
Programa de Trabalho: 03.092.4001.5843.0000
UGE: 400110
Elemento de despesa: 339039-73
Data da assinatura: 18-11-2015

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 19-11-15
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas
PR-RMSP/TCR/3322/15
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29629/15 0893833-A 10-11-2015 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra j
Nas linhas seletivas, transportar passageiros em pé
VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29506/15 0893791-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
29507/15 0893808-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
29508/15 0893810-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso I, Letra l
TRAFEGAR EM INADEQUADO ESTADO DE FUNCIONA-

MENTO
VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29630/15 0893869-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29632/15 0893845-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso III, Letra c
Dificultar ou impedir os trabalhos dos agentes credenciados 

no cumprimento
VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29633/15 0893857-A 10-11-2015 R$ 52,12
VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29550/15 0893780-A 10-11-2015 R$ 52,12
Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, a TABELA HORÁRIA
VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29511/15 0893778-A 10-11-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

29306/15 0893687-A 10-11-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

 Extrato de Termo de Convênio
Termo de Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo 

por intermédio das Secretarias de Estado do Meio Ambiente, 
da Segurança Pública, de Saneamento e Recursos Hídricos, de 
Energia, e da Habitação, e da Cetesb – Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo, e o Município de São Paulo, por intermédio 
das Secretarias Municipais do Verde e do Meio Ambiente, de 
Segurança Urbana, e da Coordenação das Subprefeituras, com 
vistas à fiscalização integrada nas áreas de mananciais locali-
zadas no Município de São Paulo, por meio da implementação 
de plano de ação integrado, denominado "Operação Integrada 
Defesa das Águas" - OIDA.

Partícipes: Estado de São Paulo por intermédio das Secreta-
rias do Meio Ambiente, da Segurança Pública, de Saneamento 
e Recursos Hídricos, de Energia, e da Habitação; a Cetesb – 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, e o Município 
de São Paulo, por intermédio das Secretarias do Verde e do 
Meio Ambiente, de Segurança Urbana, e da Coordenação das 
Subprefeituras.

Objeto: incrementar as ações de fiscalização, monitora-
mento e contenção ambientais nas áreas de proteção dos 
mananciais localizadas no Município de São Paulo, por meio 
da implementação de plano de ação integrado, denominado 
"Operação Integrada Defesa das Águas" - OIDA, mediante a 
coordenação e a conjunção de ações e de esforços dos partíci-
pes, no âmbito de suas respectivas competências, objetivando 
coibir ações lesivas ao meio ambiente e a ocupação irregular em 
áreas de mananciais, visando à preservação de seu caráter de 
produtora de água e de serviços ambientais.

Vigência: 4 anos a contar da data de sua assinatura, poden-
do ser prorrogado por acordo entre os partícipes, mediante 
termo aditivo.

Pareceres Jurídicos: CJ/SMA 490/2015, CJ/SSP 1919/2015
Data da assinatura: 04-11-2015.
(Processos SMA 4778/2005 e Cetesb 02/2015/317)

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 Portarias da Procuradora do Estado Chefe 
de Gabinete, de 18-11-2015
Cancelando, a pedido, a partir de 30-10-2015, a creden-

cial de estagiária outorgada à estudante de Direito GIOVANA 
JORGE, RG. 42.449.353-6, para exercer, na Procuradoria Regio-
nal de Campinas, atividades compatíveis com seus conhecimen-
tos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 
56.013, de 15-07-2010. (Portaria CG-E 410/2015)

Credenciando, como estagiárias, para exercerem, na Pro-
curadoria Regional de Campinas, atividades compatíveis com 
seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 
04-07-1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil, as estudantes de Direito TÂNIA 
KAROLINE ALMEIDA MACIEL, RG. 48.324.757-1 e THAIS DANIE-
LE GARCIA ALEXANDRE, RG. 43.513.798-0, fazendo jus, mensal-
mente, nos termos da Resolução PGE 12, de 18-06-2014, à bolsa 
de 37,4532% do valor fixado para o cargo de Procurador do 
Estado Nível I, da Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 
2º da Lei Complementar 724, de 15-07-1993, de conformidade 
com o artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a 
despesa no atual exercício, pelo elemento 339036-13 - Progra-
ma do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 
400114 (Procuradoria Regional de Campinas) do orçamento 
vigente. (Portaria CG-E 411/2015)

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho da Diretora, de 16-11-2015
No Processo PGE 16831-1037605/2014 - Objeto: Prestação 

de serviços de transporte mediante locação de veículos com e 
sem condutor

Onde se lê: demonstrativo de fls. 852
Leia-se: demonstrativo de fls. 882
 Despacho da Diretora, de 19-11-2015
No Processo PGE 16831-910577/2015 - Prestação de servi-

ços de seguro de acidentes pessoais para estagiários de direito 
- Com fundamento no inciso II, do artigo 24 da Lei 8.666/93, 
declaro dispensada a licitação e autorizo a contratação direta 
da empresa Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A, 
inscrita no CNPJ sob o 08.602.745/0001-32, para prestação de 
serviços de seguro de acidentes pessoais para estagiários de 
direito desta Procuradoria Geral do Estado - PGE, pelo valor 
total de R$ 7.946,40 conforme Projeto Básico aprovado e 
proposta comercial constantes do processo administrativo PGE 
16831-910577/2015, aos quais estará vinculada a contratada, 
submetendo-se, outrossim, ao disposto na Resolução GPG 18, 
de 27-03-1992. A contratação será formalizada mediante con-
trato administrativo aplicando-se o Decreto estadual 53.455, de 
19-09-2008, de sorte que eventual inscrição no CADIN inviabili-
zará o pagamento, dando causa à sua retenção.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pelo Procurador Geral do Esta-
do no processo PGE/CE. 17040-1098248/2015 (Resolução PGE. 
9, de 30-05-2014), comunica que foram deferidos, conforme 
quadro abaixo, os pedidos de ajuda financeira do programa Pró-
Hardware referente ao mês de outubro de 2015, e que, a seguir, 
será efetuado o depósito nas contas correntes respectivas dos 
Procuradores do Estado:
Procurador Valor Total do Reembolso
Fabiana Mello Mulato R$ 2.458,94
Thais Carvalho de Souza R$ 2.400,00

 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos 

Comunica que no dia 18-11-2015 foi encerrado o prazo para 
inscrição dos interessados em participar da palestra “Arbitragem 
e Administração Pública no Brasil e em Portugal: atualidades e 
enfrentamentos práticos”, promovido pelo Centro de Estudos da 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, que será realizada 
no dia 23-11-2015, das 9h30 às 12h, no auditório do Centro 
de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, localizado na Rua 
Pamplona, 227, 3.º andar, Jardim Paulista, São Paulo. Ficam 
deferidas as inscrições abaixo relacionadas:

DEFERIDAS PRESENCIAL
1. Claudia Bocardi Allegretti
2. Guilherme Martins Pellegrini
3. Julia Cara Giovannetti
4. Maria Helena Marques Braceiro Daneluzzi
DEFERIDAS VIRTUAL
1- Antonio Agostinho da Silva
2- Maria Cecilia Fontana Saez
Fica também alterada a convocação dos Procuradores 

Nilton Carlos de Almeida Coutinho e Daniel Henrique Ferreira 
Tolentino para constar que a participação de ambos dar-se-á 
na forma virtual.
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